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ERRATA 

 
Errata referente a Resolução CEE-ES nº. 7.860/2024, publicada no Diário Oficial de 10-05-2024, 

processo E-Docs nº 2024-4TQQD/CEE nº 033/2024, que aprova a oferta do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu em Performance e Pedagogia do Instrumento/Canto, e do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu em Educação Musical na Escola, na Faculdade de Música do Espírito Santo 

“Maurício de Oliveira” – FAMES. 

  

Onde se lê:  

   

“38 (trinta e oito) vagas anuais”. 

 

Leia-se: 

 

 “32 (trinta e duas) vagas anuais”. 

 

Onde se lê:  

   

“Educação Musical”. 

 

Leia-se: 

 

“Educação Musical na Escola”. 

 
 

 

Vitória, 13 de maio de 2024.  

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

PRESIDENTE DO CEE/ES 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

16/05/2024 


